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AUTÓGRAFO 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, 
encaminho ao Prefeito Municipal o seguinte: 

PROJETO DE LEI N° 2.766/2018 

Autor: Vereador ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM. 

Dá denominação á Rua 9320, situada nos 
Loteamento Ecovalley, na forma que 
especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de "Professora Lourdes de 
Moraes Rosa", a atual Rua "9320" em toda sua extensão, no Loteamento Ec,ovalley da Planta 
desta cidade. 

Art. 2° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 23 dias do mês de Novembro de 2018. 
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